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AViSo de LiciTAÇÃo
PreGÃo 23/16-eLeTrÔNico

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A
EVENTUAL AQUISIÇÃO MATERIAL BÁSICO
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E DE PEÇAS
DE AR-CONDICIONADO. Edital e envio de
proposta a partir de 23/08/2016 às 8:00 horas no
www.comprasgovernamentais.gov.br. Endereço:
Centro Administrativo Governador Augusto Franco,
Variante 2, Lote 7, Bairro Capucho, Aracaju- SE -
49.081-000. Telefone: (79) 3209-8694. Endereço
eletrônico: licitacoes@tre-se.jus.br. Abertura das
propostas: 05/09/2016 às 09:00 horas (Horário de
Brasília), no www.comprasgovernamentais.gov.br.
erASMo cÉSAr VALido SANTABárBArA

Pregoeiro

SESAB

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

COMUNICADO DE ADIAMENTO – PE 003/2016
A Pregoeira da UGP/PROSUS/SESAB comunica aos interessados em participar da licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2016, que tem por objeto a aquisição de
duas unidades móveis, tipo ônibus, para coleta de sangue e de amostras de candidatos à
doação de medula óssea, em Salvador e Região Metropolitana, para o Hemoba, marcada
para o dia 25/8/16 às 10h, que fica adiada a sessão de abertura do referido certame para
data e horário que serão divulgados oportunamente, em razão de Impugnação julgada
procedente pelo Setor Técnico responsável pela especificação do objeto. Os interessados
poderão obter informações através do site: www.licitacoes-e.com.br (Localizador BB:
641766) e/ou www.comprasnet.ba.gov.br ou, ainda, esclarecimentos pelos telefones (71)
3115-9607/9676. Salvador - BA, 22/8/16 - Juliana Brito Costa
Cafezeiro - Pregoeira UGP/PROSUS.

ASPDM–ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARAO DESENVOLVIMENTO DAMEDICINA –
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE MOGI DAS CRUZES, situado
na Rua Engenheiro Eugênio Motta, 313, Jardim Santista, Mogi das Cruzes/SP, convida

as empresas interessadas em participar da Concorrência nº SE-22/2016, objetivando a
contratação de empresa para prestação de serviços de higienização, limpeza e desinfecção
hospitalar. O Edital estará a disposição dos interessados no dia 30/08/2016, das 09 às 16
horas, na Av. Brigadeiro Luís Antônio, 2651 – Gestão de Contratos, Tel.: (11) 3170-6111.

Fundação Zerbini - CNPJ: 50.644.053/0001-13 - AVISO DE LICITAÇÃO - A Fundação Zerbini torna público
o processo abaixo, para a Unidade do Instituto do Coração – InCor-HCFMUSP, a saber: Processo: 1140/16-Pregão
Presencial 08/16 para Monitor Multiparametrico que será realizado em 14/09/2016 às 09:30 hrs. Os editais podem ser
obtidos na íntegra no site: www.zerbini.org.br. São Paulo, 19 de Agosto de 2016. Valmir Oliveira e Rafael Miranda.

Equatorial Energia S.A.
CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73
NIRE 2130000938-8 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2016.

1. DATA, LOCAL E HORA: Em 12 de julho de 2016, na filial da Equatorial Energia S.A., na cidade
do Rio de Janeiro, na Avenida Borges de Medeiros, nº 633 – Gr. 708 – Leblon, Offices Shopping
Leblon, CEP 22.430-041, às 10:30 horas. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação através de correio
eletrônico a todos os membros deste Conselho. 3. QUORUM E PRESENÇA: Presentes os
seguintes membros deste conselho: Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto Leone
Piani, Eduardo Saggioro, Guilherme MexiasAché,Marcelo Souza Monteiro e Luis Henrique
de Moura Gonçalves. 4. MESA: Presidente: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretário: José
Silva Sobral Neto. 5. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da
Mesa o Sr. Firmino Ferreira Sampaio Neto, que convidou o Sr. David Abdalla Pires Leal para
secretariar os trabalhos, tendo sido aprovadas as seguintes deliberações por unanimidade dos
votos: (i) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos
do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e posteriores alterações; e (ii) Nos termos do
art. 17, “m”, do Estatuto Social da Companhia, e do art. 142, IX, da Lei 6.404/76, ratificar a escolha
da empresa KPMG Auditores Independentes para funcionar como auditores independentes
da Companhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente
ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. ASSINATURA DOS
PRESENTES: Presidente: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretário: José Silva Sobral Neto;
Membros do Conselho de Administração: Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto
Leone Piani, Eduardo Saggioro, Guilherme Mexias Aché, Marcelo Souza Monteiro e Luis
Henrique de Moura Gonçalves. Certifico o registro em 12/08/2016, sob o número 20160579384.
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça, Secretária Geral – JUCEMA.

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2016

1. DATA, LOCAL E HORA: Em 10 de agosto de 2016, na filial da Equatorial Energia S.A., na sede
social da Companhia, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau, CEP 65.070-900, na Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, às 10:00 horas.
2. CONVOCAÇÃO: Convocação através de correio eletrônico a todos os membros deste
Conselho. 3. QUORUM E PRESENÇA: Presentes os seguintes membros deste conselho:
Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto Leone Piani, Eduardo Saggioro, Guilherme
Mexias Aché, Marcelo Souza Monteiro e Luis Henrique de Moura Gonçalves. 4. MESA:
Presidente: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretário: José Silva Sobral Neto. 5. ORDEM DO
DIA: Deliberar sobre a aprovação e autorização (i) na qualidade de acionista da Centrais
Elétricas do Pará S.A. - CELPA (“Emissora”), da realização da 2ª (segunda) emissão de
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional
real e fidejussória, em duas séries, realizada por meio de colocação privada, no valor de até R$
90.000.000,00 (noventa milhões de reais) da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”,
respectivamente), bem como a celebração dos documentos relativos à Emissão, nos termos do
artigo 17, incisos (l), (u) e (v) do estatuto social da Companhia; (ii) de outorga e constituição, pela
Companhia, de garantia fidejussória representada por fiança (“Fiança”) em favor do titular de
Debêntures, nos termos do artigo 17, incisos (p) e (v) do estatuto social da Companhia; e (iii)
para que a Diretoria da Companhia pratique todos e quaisquer atos, bem como firme todos e
quaisquer documentos necessários para a (iii.1) implementação, formalização e realização da
Emissão; e (iii.2) prestação e constituição das Garantias (conforme abaixo definido). 6.
DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. Firmino
Ferreira Sampaio Neto, que convidou o Sr. José Silva Sobral Neto para secretariar os trabalhos,
tendo sido aprovadas as seguintes deliberações por unanimidade dos votos: (i) a lavratura da
presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, §1º da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores; (ii) a realização da Emissão pela
Emissora, bem como a celebração, na qualidade de acionista da Emissora de todos os
documentos a serem firmados no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando: (a) a
“Escritura Particular da Segunda Emissão de Debêntures Simples,Não Conversíveis emAções,
da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Duas Séries, para
Colocação Privada da Centrais Elétricas do Pará S.A – CELPA”, celebrado entre a Emissora, a
Vinci Fundo de Investimento Renda Fixa Imobiliário - Crédito Privado, fundo de investimento
constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.136.970/0001-
11, representado por seu gestor Vinci Gestora de Recursos Ltda., sociedade limitada, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Bartolomeu Mitre, n° 336, 5°
andar, parte, Leblon, CEP 22.431-002, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.077.576/0001-73, na
qualidade de debenturista, e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente (“Escritura de
Emissão”), a qual descreverá todas as características da Emissão; (b) a fim de garantir as
Debêntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissão), a Emissora e o
Debenturista deverão celebrar: (b.1) o “Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia”
a ser celebrado entre a Emissora, o Debenturista, e a Companhia, na qualidade de interveniente
anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária”), pelo qual a Emissora alienará, em caráter fiduciário,
a propriedade resolúvel e a posse indireta de fração ideal correspondente à 80,53489% do
imóvel urbano objeto da matrícula nº 396, do Cartório de Registro de Imóveis - 2º Ofício de
Belém, Estado do Pará, conforme descrição constante no Contrato de Alienação Fiduciária, com
todas as suas acessões, construções, melhoramentos, benfeitorias e instalações que lhe forem
acrescidas, presentes e futuras, nos termos da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997,
conforme alterada, em benefício do Debenturista (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária do Imóvel”,
respectivamente); (b.2) o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e
Outras Avenças”a ser celebrado entre a Emissora, o Debenturista, e a Companhia, na qualidade
de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com a Alienação
Fiduciária do Imóvel, as “Garantias Reais”), por meio da qual a Emissora cederá a propriedade
fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta de determinados direitos creditórios, principais
e acessórios, presentes e futuros, correspondente a determinado percentual dos recursos
creditados, depositados ou mantidos na Conta Arrecadadora (conforme definido no Contrato de
Cessão Fiduciária) (“Direitos Creditórios”), decorrentes da prestação de serviços públicos de
distribuição de energia elétrica, os quais serão pagos pelos usuários da categoria residencial,
comercial e industrial (“Prestação de Serviços Públicos”), nos termos do Contrato de Cessão
Fiduciária (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto com a Fiança e a Alienação
Fiduciária do Imóvel, as “Garantias”); e (c) a fim de garantir as Debêntures da Segunda Série
(conforme definido na Escritura de Emissão), a Emissora, o Debenturista e a Companhia,
qualidade de interveniente anuente, deverão celebrar na Data de Integralização da Segunda
Série (conforme definido na Escritura de Emissão) os seguintes documentos: (c.1) o “Primeiro
Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia” (“Primeiro Aditamento
ao Contrato de Alienação Fiduciária”), de modo a formalizar que a garantia representada pela
Alienação Fiduciária do Imóvel passará a englobar as Debêntures da Primeira Série e as
Debêntures da Segunda Série, de forma “pari passu” e sem ordem de preferência de recebimento
no caso de excussão; e (c.2) o “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Primeiro Aditamento ao Contrato de
Cessão Fiduciária”), para refletir a cessão, pela Emissora, em caráter fiduciário, de determinados
Direitos Creditórios (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) adicionais de modo a
formalizar que a garantia representada pela Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios passará
a englobar as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série, de forma “pari
passu” e sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, observado que as
Garantias Reais deverão ter sempre valor equivalente ao Valor Global das Garantias Reais
(conforme definido na Escritura de Emissão). (iii) a outorga e constituição, pela Companhia, da
Fiança em garantia do fiel e pontual pagamento da dívida da Emissora representada pelas
Debêntures, incluindo o respectivo valor nominal unitário, acrescido dos juros remuneratórios e
os encargos moratórios, conforme aplicável, bem como das demais obrigações pecuniárias
previstas na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), nos termos da Escritura de
Emissão, obrigando-se, dessa forma, como devedora solidária com a Emissora e principal
pagadora do valor devido em razão das Obrigações Garantidas. Além da Fiança, a Emissão
contará com garantia representada pela Alienação Fiduciária de Imóvel e pela Cessão Fiduciária
de Direitos Creditórios; e (iv) autorizar a Diretoria da Companhia a (a) praticar todos os atos e
firmar todos os documentos necessários à (a.1) implementação, formalização e realização da
Emissão; (a.2) prestação e constituição das Garantias, incluindo, mas não se limitando, a
celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária, do Contrato de
Cessão Fiduciária, do Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e do
Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, bem como de quaisquer aditamentos,
procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste
item (iv); (b) contratar os assessores legais, bem como de quaisquer outros prestadores de
serviços relacionados à Emissão, conforme aplicável; e (c) praticar quaisquer atos relacionados
à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos
competentes, incluindo providências junto à Junta Comercial competente ou quaisquer outras
autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a
implementação e formalização das deliberações acima, especialmente para a realização da
Emissão e a constituição das Garantias, bem como a ratificação de todos e quaisquer atos
promovidos pela Diretoria da Companhia relacionados às deliberações acima. 7.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, que, após lida e
aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8.ASSINATURA DOS PRESENTES: Presidente:
Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretário: José Silva Sobral Neto; Membros do Conselho de
Administração: Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto Leone Piani, Eduardo
Saggioro, Guilherme Mexias Aché, Marcelo Souza Monteiro e Luis Henrique de Moura
Gonçalves.

Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretário: José Silva Sobral Neto; Membros do Conselho de 
Administração: Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto Leone Piani, Eduardo 
Saggioro, Guilherme Mexias Aché, Marcelo Souza Monteiro e Luis Henrique de Moura 
Gonçalves.
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TECNISAS.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF 08.065.557/0001-12 - NIRE 35.300.331.613

AVISO AOS ACIONISTAS - INÍCIO DO PRAZO PARA EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
Tecnisa S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 5º andar, conjuntos 51, 52, 53 e 54, parte, bloco B, Itaim Bibi,
CEP 04538-133, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
(“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.331.613, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.065.557/0001-12, registrada
na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob o código 20435
(“Companhia”), uma das maiores incorporadoras de empreendimentos residenciais do Brasil, que
trabalha de forma integrada (incorporação, construção e intermediação de vendas), com suas ações
negociadas em bolsa de valores sob o código TCSA3, vem pelo presente, em complemento ao fato
relevante divulgado em 23 de junho de 2016 (“Fato Relevante”) e do aviso aos acionistas divulgado em
29 de junho de 2016 (“Aviso aos Acionistas”), informar a seus acionistas, investidores e ao mercado em
geral o quanto segue: 1. Aumento do Capital Social: 1.1. Aumento de Capital. O Conselho de
Administração da Companhia, em reunião realizada em 28 de junho de 2016, aprovou, dentro do limite
do capital autorizado, um aumento de capital social da Companhia, no valor de até R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais), com a emissão, para subscrição privada, de até 100.000.000 (cem milhões)
de novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão por
ação de R$ 2,00 (dois reais) (“Aumento de Capital”), fixado nos termos do artigo 170, § 1º, III da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). O Aumento de Capital será
realizado mediante subscrição particular de novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor
nominal, nos termos do artigo 170 da Lei das S.A. 1.2. Condição Suspensiva do Aumento de Capital.
Conforme Aviso aos Acionistas, a eficácia do Aumento de Capital estava suspensa, condicionada, nos
termos do artigo 126 do Código Civil, à aprovação, pelas autoridades de defesa da concorrência, da
realização do investimento da Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações (“Cyrela”) na
Companhia. 1.3. Implemento da Condição Suspensiva do Aumento de Capital. Em 3 de agosto de 2016,
o Superintendente Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) prolatou decisão
aprovando, sem restrições, a operação. A decisão foi publicada no Diário Oficial da União em 4 de agosto
de 2016, com trânsito em julgado em 19 de agosto de 2016. 1.4. Homologação Parcial. Será admitida a
homologação do aumento de capital parcialmente subscrito, desde que sejam subscritas, no mínimo,
62.348.778 (sessenta e dois milhões, trezentos e quarenta e oito mil, setecentos e setenta e oito) novas
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, correspondendo a um aumento mínimo
de R$ 124.697.556,00 (cento e vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais) (“Subscrição Mínima”). 1.5. Obrigação de Subscrição. Conforme divulgado por
meio do Fato Relevante, a Companhia celebrou acordo de subscrição de ações e outras avenças
(“Acordo de Subscrição”) com JAR Participações Ltda., Meyer Joseph Nigri (“Atuais Acionistas”) e
Cyrela (e, em conjunto com os Atuais Acionistas, os “Subscritores”), por meio do qual: (i) a Companhia
assumiu, dentre outros, o dever e a obrigação de, nos termos e condições previstos no Acordo de
Subscrição, realizar o Aumento de Capital; e (ii) os Subscritores assumiram o dever e a obrigação de, no
âmbito do Aumento de Capital, subscrever e integralizar, em conjunto, uma quantidade mínima de ações
no valor total de R$ 124.697.556,00 (cento e vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais) e uma quantidade máxima de ações no valor total de
R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais). 1.6. Garantia da Subscrição Mínima. Por força da
obrigação de subscrição assumida pelos Subscritores, conforme acima mencionada, o atingimento da
Subscrição Mínima está garantido. 2. Alteração do Capital Social: 2.1. Valor Mínimo do Aumento de
Capital. Na hipótese de serem subscritas apenas as ações da Subscrição Mínima, o capital social da
Companhia passará a ser de R$ 1.197.513.187,80 (um bilhão, cento e noventa e sete milhões,
quinhentos e treze mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta centavos), dividido em 235.848.778
(duzentas e trinta e cinco milhões, oitocentas e quarenta e oito mil, setecentas e setenta e oito) ações
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 2.2. Valor Máximo do Aumento de Capital. Caso
as ações do Aumento de Capital sejam subscritas em sua integralidade, o capital social da Companhia
passará a ser de R$ 1.272.815.631,80 (um bilhão, duzentos e setenta e dois milhões, oitocentos e
quinze mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta centavos), dividido em 273.500.000 (duzentos e
setenta e três milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.
2.3. Valor do Aumento de Capital pelos Subscritores. Ainda, na hipótese de apenas os Subscritores
subscreverem ações, o valor do Aumento de Capital será de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta
milhões de reais), passando a cifra do capital social a ser R$ 1.242.815.631,80 (um bilhão, duzentos e
quarenta e dois milhões, oitocentos e quinze mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta centavos),
dividido em 258.500.000 (duzentos e cinquenta e oito milhões e quinhentas mil) ações ordinárias,
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 3. Preço de Emissão das Novas Ações: 3.1. Preço de
Emissão. O preço de emissão de cada nova ação é de R$ 2,00 (dois reais) por ação. 3.2. Critério de
Fixação do Preço de Emissão. O preço de emissão foi fixado sem diluição injustificada da participação
dos atuais acionistas da Companhia, com base na média das cotações de fechamento das ações de
emissão da Companhia na bolsa de valores, ponderada pelo volume de ações negociadas, no período
compreendido entre 11 de maio de 2016, inclusive, e 22 de junho de 2016, inclusive, com aplicação de
um deságio de, aproximadamente, 15% (quinze por cento), conforme facultado pela parte final do
dispositivo legal. 3.3. Destinação do Preço de Emissão. Os recursos obtidos com o Aumento de Capital
social serão utilizados para: (1) reforçar a liquidez da Companhia e melhorar a sua estrutura de capital;
(2) reduzir o seu nível de endividamento total líquido da posição de caixa e equivalentes de caixa;
e (3) operar com uma estrutura de capital menos alavancada. 4. Direito das Ações Emitidas no
Aumento de Capital: 4.1. Igualdade de Direitos. As novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e
sem valor nominal a serem emitidas farão jus ao recebimento integral de dividendos e/ou juros sobre o
capital próprio, bem como quaisquer outros direitos que venham ou tenham sido declarados a partir de
28 de junho de 2016, em igualdade de condições com as demais ações já existentes. 5. Forma de
Integralização das Ações: 5.1. Integralização. As ações subscritas deverão ser integralizadas à vista,
por meio das seguintes formas: (1) moeda corrente nacional; (2) capitalização, exclusivamente, dos
seguintes créditos de titularidade do subscritor contra a Companhia: (a) créditos do saldo a pagar de
dividendos declarados na assembleia geral ordinária e extraordinária da Companhia realizada em 26 de
abril de 2016, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 215.932/16-0, em sessão
de 20 de maio de 2016, com pagamento até o final do presente exercício social; (b) créditos decorrentes
de contratos de mútuo celebrados entre a Companhia e o subscritor; e (c) debêntures emitidas pela
Companhia. 5.1.1. Em caso de integralização das ações por meio da capitalização de créditos do
subscritor contra a Companhia, incluindo créditos de debêntures, o valor capitalizado será,
necessariamente, o valor do referido crédito capitalizado reconhecido no último formulário de
informações trimestrais da Companhia (formulário ITR), conforme a data de subscrição, descontados
eventuais pagamentos realizados pela Companhia entre a data-base do último formulário de informações
trimestrais da Companhia e a data da efetiva integralização. 5.1.2. O subscritor que integralizar as
ações por meio da capitalização de créditos contra a Companhia, incluindo debêntures,
reconhece que eventuais juros, encargos e remuneração incidentes sobre o crédito entre a data-
base do último formulário de informações trimestrais da Companhia (formulário ITR) e a data da
efetiva integralização não serão capitalizados e reverterão em favor da Companhia, de modo que,
uma vez capitalizados os créditos, incluindo as debêntures, nenhum valor será devido pela
Companhia a título de juros, encargos ou remuneração em relação a tais créditos. 6. Direito de
Preferência e Quantidade de Novas Ações a Serem Subscritas por Cada Acionista no Aumento de
Capital: 6.1. Data-Base do Direito de Preferência. Observados os procedimentos estabelecidos pela
Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira responsável pela prestação de serviços de
escrituração das ações de emissão da Companhia (“Escrituradora”), da Central Depositária de Ativos da
BM&FBOVESPA (“Central Depositária”) e da Companhia, os acionistas da Companhia terão direito de
preferência na subscrição das novas ações, na proporção de suas participações no capital da
Companhia no dia 24 de agosto de 2016, observadas as negociações realizadas até esse dia, inclusive.
6.2. Direito de Subscrição por Ação. Tendo em vista o valor máximo do Aumento de Capital e a atual
composição acionária da Companhia, cada ação ordinária já existente dará ao seu titular o direito de
subscrever até 0,576368876081 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal
(ou seja, cada acionista poderá subscrever uma quantidade de novas ações correspondente a
57,6368876081% do número de ações de que for titular na data-base mencionada no item 6.1 acima).
6.3. Frações de Ações. As frações de ações decorrentes do exercício do direito de preferência, do
exercício do direito à subscrição das eventuais sobras ou, se for o caso, do rateio das ações serão
desconsideradas. 7. Negociação “Ex-Direito” de Subscrição: 7.1. Data de Negociação “ex-direito” de
Subscrição. A partir de 25 de agosto de 2016, inclusive, as ações de emissão da Companhia serão
negociadas “ex-direitos” de subscrição. 8. Cessão de Direito de Subscrição: 8.1. Possibilidade de
Cessão do Direito de Preferência. O direito de preferência para a subscrição das ações objeto do
Aumento de Capital poderá ser livremente cedido a terceiros, nos termos do artigo 171, § 6º, da Lei das
S.A. 8.1.1. Os acionistas titulares de ações de emissão da Companhia que desejarem negociar seus
direitos de preferência para subscrição poderão fazê-lo dentro do prazo para o exercício do direito de
preferência previsto no item 9, devendo proceder com a antecedência necessária para permitir que os
direitos de subscrição cedidos possam ser exercidos dentro do prazo referido. 8.2. Ações Registradas na
Escrituradora. Os acionistas titulares de ações de emissão da Companhia que estiverem registradas nos
livros de registro da Escrituradora (ambiente escritural) poderão ceder seus direitos de preferência na
subscrição (que incluem o direito à subscrição de sobras) por meio de uma das agências especializadas
listadas no item 16 deste aviso aos acionistas. 8.3. Ações Custodiadas na Central Depositária de Ativos.
Os acionistas titulares de ações de emissão da Companhia que estiverem depositadas na Central
Depositária de Ativos poderão negociar seus direitos de direitos de preferência na subscrição de ações
no Aumento de Capital (que incluem o direito à subscrição de sobras) na BM&FBOVESPA, sob o código
“TCSA1”, por meio de seus respectivos agentes de custódia, devendo observar os procedimentos e
prazos da Central Depositária de Ativos e dos respectivos agentes de custódia. 8.4. Impossibilidade de
Cessão do Direito de Subscrição de Sobras. Será vedada a cessão do direito de subscrição de sobras
de maneira independente ou autônoma do direito de preferência na subscrição do Aumento de Capital.
9. Prazo para a Subscrição de Novas Ações: 9.1. Prazo para exercício do direito de preferência.
O direito de preferência para subscrição das novas ações deverá ser exercido entre o dia
25 de agosto de 2016, inclusive, e o dia 24 de setembro de 2016, inclusive (“Prazo do Exercício do
Direito de Preferência”). 10. Procedimentos para Subscrição de Novas Ações: 10.1. Possibilidade de
Condicionar a Decisão no Aumento de Capital. Em razão da possibilidade de homologação do Aumento
de Capital parcialmente subscrito, os subscritores poderão condicionar sua decisão de investimento às
condições finais do Aumento de Capital. 10.1.1. Ao firmar o boletim de subscrição o subscritor poderá
condicionar a subscrição das ações: (1) à subscrição da totalidade das ações objeto do Aumento de
Capital; ou (2) à subscrição de uma proporção ou quantidade mínima das ações, definida conforme
critério do próprio subscritor, mas que não poderá ser inferior à Subscrição Mínima. 10.1.2. No caso da
opção 2 acima, o subscritor, no ato da subscrição, deverá indicar, caso verificada a condição, se
receberá: (a) a totalidade das ações por ele subscritas; ou (b) a quantidade de ações equivalente à
proporção entre o número de ações efetivamente subscritas e o número máximo de ações objeto do
Aumento de Capital. Na falta de manifestação expressa, presumir-se-á o interesse do subscritor em
receber a totalidade das ações por ele subscritas. 10.1.3. O subscritor que decida fazer uso dos direitos
previstos acima deve fazê-lo expressamente, por meio de indicação no campo próprio do boletim de
subscrição, informando: (i) se sua subscrição é condicionada à subscrição da totalidade do Aumento de
Capital; (ii) se sua subscrição é condicionada à subscrição de uma proporção ou quantidade mínima das
ações a serem emitidas no Aumento de Capital, definida conforme critério do próprio investidor
(que não poderá ser inferior à Subscrição Mínima, e não poderá ser superior ao valor do Aumento de
Capital aprovado pela Companhia), escolhendo uma das seguintes alternativas: (a) desejo receber o
total das ações por mim subscritas, independentemente do valor do Aumento do Capital; ou (b) desejo
receber a quantidade de ações equivalente à proporção entre o número de ações efetivamente

subscritas e o número máximo de ações objeto do Aumento de Capital. 10.1.4. Caso tenha assinalado a
opção 2(b), o subscritor deverá indicar no boletim de subscrição os seguintes dados, para que a
Companhia possa devolver os valores excedentes (que será o valor total pago pelo subscritor, reduzido
pelo montante necessário para que apenas mantenha sua participação proporcional no capital social da
Companhia):o banco, a agência, a conta corrente, seu nome ou denominação social, seu CPF ou CNPJ,
seu endereço e telefone. 10.1.5. Não será possível a negociação de recibos de subscrição daqueles que
tenham exercido a subscrição de forma suscetível a variações posteriores (ou seja, qualquer opção
diversa do recebimento integral das ações subscritas, conforme descrita na opção 2(a)). Dessa forma, a
Companhia não se responsabilizará por qualquer prejuízo decorrente da negociação de recibos de
subscrição, uma vez que estão sujeitos a condições futuras e eventuais. 10.2. Ações Registradas na
Escrituradora. Os acionistas cujas ações estejam registradas na Escrituradora (ambiente escritural)
deverão exercer seu direito de preferência até 23 de setembro de 2016, às 16h, horário de Brasília, em
uma das agências especializadas indicadas no final deste aviso aos acionistas, mediante assinatura do
boletim de subscrição, conforme modelo a ser disponibilizado pela Escrituradora, e a entrega da
documentação descrita no item 17 abaixo. 10.2.1. Formas de integralização. Os acionistas cujas ações
estiverem registradas na Escrituradora poderão integralizar ações subscritas em moeda corrente
nacional e/ou por meio da capitalização, exclusivamente, dos seguintes créditos de titularidade do
subscritor contra a Companhia: (a) créditos do saldo a pagar de dividendos declarados na assembleia
geral ordinária e extraordinária da Companhia realizada em 26 de abril de 2016, arquivada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 215.932/16-0, em sessão de 20 de maio de 2016, com
pagamento até o final do presente exercício social; (b) créditos decorrentes de contratos de mútuo
celebrados entre a Companhia e o subscritor; e (c) debêntures emitidas pela Companhia. 10.2.2.
Capitalização de debêntures. Visto que as debêntures de emissão da Companhia são negociadas e
estão custodiadas na CETIP S.A., o subscritor que for titular de debêntures e desejar integralizar as
ações por meio da capitalização das debêntures deverá, por meio do seu agente de custódia, enviar à
Escrituradora uma ordem de transferência das debêntures a serem capitalizadas para a Companhia.
10.2.3. Capitalização de mútuos. O subscritor que for credor da Companhia decorrente de contrato de
mútuo celebrado com a Companhia deverá, no ato da subscrição junto à Escrituradora, indicar o valor
dos créditos capitalizados e apresentar cópia de toda a documentação relacionada ao referido crédito.
A existência do crédito e o valor a ser capitalizado, conforme último formulário de informações trimestrais
da Companhia (formulário ITR), estarão sujeitos à validação e confirmação pela Companhia. 10.2.4.
Capitalização de crédito de dividendos. O subscritor que desejar integralizar as ações por meio da
capitalização de créditos de dividendos deverá indicar tal opção no ato da assinatura do boletim de
subscrição e autorizar a Escrituradora a debitar o valor de tais créditos em contrapartida às ações a
serem emitidas.10.3. Ações Custodiadas na Central Depositária de Ativos. Os acionistas titulares de
ações custodiadas na Central Depositária de Ativos deverão exercer o direito de preferência por meio de
seus agentes de custódia, conforme os prazos e procedimentos estabelecidos pela BM&FBOVESPA.
10.3.1. Formas de integralização. Os acionistas participantes da Central Depositária de Ativos somente
poderão integralizar as ações subscritas por meio de seus agentes de custódia em moeda corrente
nacional e/ou créditos do saldo a pagar de dividendos declarados na assembleia geral ordinária e
extraordinária da Companhia realizada em 26 de abril de 2016, arquivada na Junta Comercial do Estado
de São Paulo sob nº 215.932/16-0, em sessão de 20 de maio de 2016. 10.3.2. Capitalização de
debêntures. O titular de direitos de subscrição que for titular de debêntures de emissão da Companhia e
desejar capitalizar tais debêntures somente poderá subscrever e integralizar ações por meio da
Escrituradora. Para tanto, deverá, por meio de seu agente de custódia, retirar seus direitos de subscrição
da Central Depositária de Ativos e realizar a subscrição e a integralização no ambiente escritural
diretamente junto à Escrituradora, conforme procedimentos mencionados no item 10.2.2 acima.
10.3.3. Capitalização de mútuos. O titular de direitos de subscrição que for credor da Companhia
decorrente de contrato de mútuo e desejar capitalizar tais créditos somente poderá subscrever e
integralizar ações por meio da Escrituradora. Para tanto, deverá, por meio de seu agente de custódia,
retirar seus direitos de subscrição da Central Depositária de Ativos e realizar a subscrição e a
integralização no ambiente escritural diretamente junto à Escrituradora, conforme procedimentos
mencionados no item 10.2.3 acima. 10.3.4. Capitalização de crédito de dividendos. O titular de direitos
de subscrição que desejar integralizar as ações por meio da capitalização de créditos de dividendos
deverá fazê-lo por meio de seu agente de custódia, observados os prazos e procedimentos da
Central Depositária de Ativos. 11. Ações não subscritas e Subscrição de Sobras: 11.1. Sobras de
Ações. Se existirem sobras de ações não subscritas (mesmo que já tenha sido atingida a Subscrição
Mínima) depois de encerrado o Prazo do Exercício do Direito de Preferência, será concedido prazo
de 5 (cinco) dias para os subscritores que, no ato da subscrição, solicitaram reserva de sobras,
subscreverem eventuais ações não subscritas. 11.2. Direito de Subscrição de Sobras. Nos termos do
artigo 171,§ 7º, “b” da Lei das S.A., o subscritor poderá subscrever sobras na mesma proporção
dos direitos de preferência à subscrição de ações - tanto próprios como adquiridos de terceiros - que
efetiva e tempestivamente houver exercido. A proporção de sobras que cada subscritor interessado
poderá subscrever será calculada pela multiplicação (1) do número de ações efetivamente
subscritas pelo subscritor em questão durante o Prazo do Exercício do Direito de Preferência pelo
(2) resultado da divisão (a) do número total de sobras de ações disponíveis para serem subscritas
pelo (b) número total de ações efetivamente subscritas durante o Prazo do Exercício do Direito de
Preferência por todos os subscritores que solicitaram reserva de sobras, com base na seguinte fórmula:

Onde: TS significa o número total de sobras que podem ser subscritas pelo subscritor. As significa o
número de ações efetivamente subscritas pelo subscritor em questão durante o Prazo do Exercício do
Direito de Preferência. S significa o número total de sobras de ações disponíveis para serem subscritas.
TAs significa o número total de ações efetivamente subscritas, durante o Prazo do Exercício do Direito
de Preferência, por todos os subscritores que solicitaram reserva de sobras. 11.3. Pedidos Adicionais de
Sobras. No ato da subscrição das sobras a que fizer jus, nos termos do item 11.5 abaixo, o subscritor
poderá solicitar um número adicional de sobras de ações não subscritas, sujeito à disponibilidade de
sobras. Desse modo, a quantidade de ações subscritas durante o período de subscrição de sobras
poderá ser, inclusive, superior à quantidade de sobras a que cada acionista fará jus, até o limite de
sobras disponíveis. 11.3.1. Caso o total de ações objeto de pedidos de sobras adicionais exceda ao
montante de sobras disponíveis, será realizado rateio proporcional entre os subscritores que tiverem
pedido a reserva de sobras adicionais, devendo estas serem rateadas proporcionalmente ao número de
ações que tais subscritores tenham subscrito no exercício do direito de preferência. A proporção de
sobras adicionais que tocar a cada subscritor será calculada pela multiplicação (1) do número de ações
efetivamente subscritas pelo subscritor em questão durante o Prazo do Exercício do Direito de
Preferência pelo (2) resultado da divisão (a) do número total de sobras remanescentes disponíveis para
serem subscritas, pelo (b) número total de ações efetivamente subscritas durante o Prazo do Exercício
do Direito de Preferência por todos os subscritores que remanescem interessados nas sobras.
11.3.2. Caso o total de ações objeto de pedidos de sobras adicionais seja igual ou inferior ao
montante de sobras disponíveis, os pedidos de sobras adicionais serão integralmente atendidos.
11.4. Procedimentos de subscrição e integralização de sobras.Tendo em vista a possibilidade de pedidos
adicionais de sobras e a eventual necessidade de realizar rateio de sobras, os procedimentos e prazos
específicos para a alocação e integralização das sobras serão detalhados em novo aviso aos acionistas
a ser oportunamente divulgado pela Companhia. 11.5. Leilão de Ações. Em face da possibilidade de
homologação do Aumento de Capital parcialmente subscrito e considerando que o compromisso firme de
subscrição dos Subscritores assegurará a Subscrição Mínima, não será realizado, findo o período de
sobras, o leilão de sobras previsto no artigo 171, § 7º, “b”, in fine, da Lei das S.A. 12. Procedimento
para Subscrição de Sobras e Pedidos de Sobras Adicionais:12.1.Ações Registradas na Escrituradora.
Aqueles que exercerem os direitos de subscrição por meio da Escrituradora deverão observar as regras
estabelecidas por essa instituição para a subscrição de sobras.12.2. Ações Custodiadas na Central
Depositária de Ativos. Aqueles que exercerem os direitos de subscrição por meio de seus agentes de
custódia deverão observar as regras da BM&FBOVESPA para a subscrição de sobras. 12.2.1. Cada
subscritor deverá verificar com seu agente de custódia o procedimento a ser seguido para a subscrição e
integralização das sobras. 13. Inexistência de Prazo para Retratação do Investimento: 13.1. Não
Abertura do Prazo para Retratação. Uma vez que será possível condicionar a subscrição do Aumento de
Capital, nos termos do item 10.1 acima, não será concedido prazo adicional para a retratação da decisão
de investimento após o final das rodadas de sobras, ainda que o Aumento de Capital tenha sido
parcialmente subscrito. 14. Homologação Total ou Parcial do Aumento de Capital: 14.1. Homologação
Parcial do Aumento de Capital. Atingida a Subscrição Mínima e ultimada a rodada para subscrição de
sobras, será realizada uma reunião do Conselho de Administração para homologar o aumento do capital,
ainda que parcialmente subscrito, sem a necessidade de reforma ou alteração do estatuto da Companhia.
15. Créditos dos Recibos de Subscrição e das Ações:15.1. Recibos de Subscrição na Escrituradora.
Os recibos de subscrição de ações subscritas em exercício do direito de preferência na Escrituradora
(ambiente escritural) estarão disponíveis aos subscritores imediatamente após a assinatura do boletim de
subscrição. Os recibos de subscrição das ações subscritas em exercício do pedido de sobras na
Escrituradora (ambiente escritural) estarão disponíveis aos subscritores na data a ser fixada em novo
aviso aos acionistas. 15.2. Recibos de Subscrição na Central Depositária de Ativos. Os recibos de
subscrição de ações subscritas em exercício do direito de preferência na BM&FBOVESPA estarão
disponíveis aos subscritores no dia seguinte a data da integralização das respectivas ações, realizadas
durante o Prazo do Exercício do Direito de Preferência. Os recibos de subscrição das ações subscritas
em exercício do pedido de sobras na BM&FBOVESPA estarão disponíveis aos subscritores na data fixada
no aviso aos acionistas que informará sobre a abertura de prazo e procedimentos para subscrição das
sobras de ações na Central Depositária de Ativos. 15.3. Crédito das Ações Subscritas. As ações
subscritas serão emitidas e creditadas em nome dos subscritoresem até 3 (três) dias úteis após a
homologação do Aumento de Capital pelo Conselho de Administração da Companhia. 16. Locais de
Atendimento da Escrituradora: 16.1. Agências Especializadas. Os acionistas cujas ações estejam
registradas na Escrituradora (ambiente escritural) poderão exercer os direitos mencionados neste aviso
aos acionistas em uma das agências especializadas abaixo: Agência EspecializadaValores Mobiliários
Belo Horizonte: Avenida João Pinheiro, 195 - Subsolo - Centro; Agência Especializada Valores
Mobiliários Rio de Janeiro: Avenida Almirante Barroso, 52 - 2º andar - Centro; Agência Especializada
Valores Mobiliários São Paulo: Rua Boa Vista, 176 - 1º Subsolo - Centro; Agência Especializada
Valores Mobiliários Salvador: Avenida Estados Unidos, 50 - 2º andar - Comércio. 17. Documentação
para Subscrição de Ações e Cessão de Direitos para os Acionistas no Ambiente Escritural: 17.1.
Pessoa Natural. Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF)
e comprovante de endereço. 17.2. Pessoa Jurídica. Cópia simples do contrato social ou do estatuto social
e da ata de assembleia ou reunião que elegeu os administradores em exercício, devidamente arquivada
na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas competente, e comprovante de endereço.
17.3. Representação. No caso de representação por procurador, será necessária a apresentação do
respectivo instrumento de outorga de poderes de representação com firma reconhecida. 18. Informações
Adicionais: 18.1. Informações adicionais. Informações adicionais sobre o Aumento de Capital poderão
ser obtidas no site da CVM (www.cvm.gov.br), da BMF&BOVESPA (www.bmfbovespa.com.br) ou no
Departamento de Relações com Investidores Acionistas da Companhia, por meio do endereço eletrônico
(e-mail) ri@tecnisa.com.br. São Paulo, 20 de agosto de 2016. Vasco de Freitas Barcellos Neto - Diretor
Financeiro e de Relações com Investidores.
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Fundação Zerbini - CNPJ: 50.644.053/0001-13 - AVISO DE LICITAÇÃO - A Fundação Zerbini torna público o
processo abaixo, para a Unidade do Instituto do Coração – InCor-HCFMUSP, a saber: Processo: 1142/16-Pregão
Presencial 13/16 para Monitor Multiparametrico que será realizado em 16/09/2016 às 09:30 hrs. Os editais podem ser
obtidos na íntegra no site: www.zerbini.org.br. São Paulo, 19 de Agosto de 2016. Valmir Oliveira e Rafael Miranda.

Secretaria do Meio Ambiente

FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
C.N.P.J. nº 60.889.573/0001-40

Av. Miguel Stéfano, nº 4241, Água Funda - São Paulo - SP - Fone (0xx11) 5073-0811
PROCESSO Nº 0631LE1607 - LEILÃO Nº 001/2016

AVISO DE ABERTURA
Será realizado no dia 15/09/2016, às 09h30min horas, o LEILÃO PÚBLICO de 960.000 (novecentos e sessenta mil) quilos de Milho em
grão, dividido em 16 (dezesseis) lotes, de 60.000 kg cada, safra 2015/2016, apropriado para o consumo, tipo amarelo, encontra-se com
umidade adequada, livre de impurezas e grãos ardidos, estando ainda expurgado contra insetos, acondicionados a granel e armazenados
na Unidade da CEAGESP em Tatuí-SP. LOCAL DO LEILÃO: AV. MIGUEL STÉFANO, Nº 4241, ÁGUA FUNDA, SÃO PAULO - SP.
Este leilão será regido pela Lei nº 8.666/93, e, suas alterações posteriores e Portaria n° 033/2011 de 01/11/2011, da Fundação Parque
Zoológico de São Paulo e demais normas aplicáveis. O edital, na íntegra, será fornecido gratuitamente aos interessados, que poderão
retirá-lo no Setor de Compras da FPZSP, na Av. Miguel Stéfano, nº 4241, Água Funda, São Paulo - SP e na Divisão de Produção Rural da
FPZSP, na Estrada do Jundiaquara nº 33, Araçoiaba da Serra - SP, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. O edital estará também
disponível no sítio eletrônico www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e http://www.zoologico.com.br. Outras informações
poderão ser obtidas pelo telefone (011) 5073-0811, ramal 2142 e 2114 ou pelo e-mail ariovaldorodrigues@sp.gov.br e rlemes@sp.gov.br.

São Paulo, 22 de agosto de 2016. Divisão de Materiais e Serviços

Fundação Zerbini - CNPJ: 50.644.053/0001-13 - AVISO DE LICITAÇÃO - A Fundação Zerbini torna público
o processo abaixo, para a Unidade do Instituto do Coração – InCor-HCFMUSP. Processo: 1090 e 1143/16-Pregão
Presencial 04/16 para Aquisição de Fotóforos que será realizado em 21/09/2016 às 09:30 hrs. O edital poderá ser obtido
na íntegra no site: www.zerbini.org.br. São Paulo, 22 de Agosto de 2016. Valmir Oliveira e Rafael Miranda.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/2016

OTribunal Regional Eleitoral da Bahia torna pública a realização do Pregão Eletrônico n.º 042/2016,
cujo objeto é o registro de preços para eventual aquisição de material bibliográfico. ALicitação será
realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, no site www.comprasgovernamentais.gov.
br. Abertura das propostas: às 13h (Horário de Brasília-DF) do dia 05/09/2016. O edital, contendo
todas as informações, encontra-se disponível, para reprodução gráfica, no endereço acima, bem
como no site: www.tre-ba.jus.br. Outras informações pelo telefone: (71) 3373-7318.

Salvador, 23 de agosto de 2016.
Milena Austregésilo Herêda

Pregoeira


